
R$ 1,00

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

Atualizado em: 30/06/2019

Órgãos

Emendas Impositivas

Demais TotalPAC BancadaIndividuais
(RP 7)(RP 6)

Despesas Discricionárias

Presidência da República 53.965.06120000 625.187 0 467.009.546 521.599.795

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 022000 355.439.944 129.315.900 1.483.916.059 1.968.671.903

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 286.154.74924000 19.166.344 0 2.960.860.905 3.266.181.998

Ministério da Economia 25.287.57225000 9.592.787 0 8.478.728.255 8.513.608.615

Ministério da Educação * 23.865.12526000 299.412.689 765.775.345 17.770.002.724 18.859.055.883

Ministério da Justiça e Segurança Pública 030000 83.937.966 452.194.600 2.736.409.471 3.272.542.037

Ministério de Minas e Energia 56.308.68832000 0 0 826.151.279 882.459.966

Ministério das Relações Exteriores 035000 0 0 1.196.820.904 1.196.820.904

Ministério da Saúde 386.844.90036000 4.284.163.213 1.464.698.547 19.060.091.397 25.195.798.057

Controladoria‐Geral da União 037000 0 0 86.588.946 86.588.946

Ministério da Infraestrutura 7.428.901.34339000 284.800 212.355.869 1.171.381.534 8.812.923.547

Ministério do Meio Ambiente 044000 1.935.110 0 633.696.722 635.631.832

Ministério da Defesa 3.254.697.44252000 190.506.442 0 4.139.108.635 7.584.312.519

Ministério do Desenvolvimento Regional 5.856.804.52553000 1.267.573.303 529.139.043 1.481.984.384 9.135.501.255

Ministério do Turismo 55.761.28554000 158.772.814 8.500.000 286.004.713 509.038.812

Ministério da Cidadania 142.838.50855000 443.089.260 19.506.240 3.602.972.832 4.208.406.840

Gabinete da Vice‐Presidência da República 060000 0 0 6.900.001 6.900.001

Advocacia‐Geral da União 063000 0 0 327.801.978 327.801.978

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 081000 37.673.628 7.837.000 298.333.286 343.843.914

Reserva para Emendas Impositivas Individuais 0 26.432.368 0 0 26.432.368

Reserva para Emendas Impositivas de Bancada 0 0 10 0 10

Total do Anexo I do Decreto nº 9.711, de 15 de fevereiro de 2019 17.571.429.199 7.178.605.855 3.589.322.554 67.014.763.572 95.354.121.180

Saldo da autorização de ampliação (inciso I do artigo 8º do Decreto nº 9.711, de 2019) 1.238.978.294

96.593.099.47467.014.763.5723.589.322.5547.178.605.85517.571.429.199

* Não inclui despesas à conta de receitas próprias, de convênios e de doações das instituições federais de ensino, no valor de R$ 1.036.858.280,00 (art. 59, § 12, inciso I, da LDO‐2019).

Total Geral


